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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto, Kátia Aparecida Franco, Tallia Sobral Nunes - Comissão
de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de Mensagem do Executivo número 4572/2023 com a finalidade de dispor "a
abertura de Crédito Especial no valor de R$4.294.557,65 e dá outras providências."

Ratificamos o parecer dado pela douta Diretoria Jurídica pela constitucionalidade e
legalidade da matéria.

Por ora neste PARECER CONJUNTO na Comissão de Educação, cumprindo as
atribuições do artigo 72, II, do Regimento interno que estabelece: "Art. 72. É competência
específica:III - da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: a) opinar sobre
proposições relativas a: 1 - educação, ensino, convênios escolares, artes, patrimônio histórico, cultura
e comunicação; 2 - atribuição e alteração de denominação de logradouro público; 3 - turismo,
esportes e carnaval; 4 - ciência e tecnologia. b) participar das conferências municipais de educação e
de desporto e lazer", reconhecemos que o projeto de lei tem iniciativa importante na educação  de
Juiz de Fora e merece ser debatido em plenário.

É uma temática urgente e de interesse local que merece ser debatida e aprovada pela
importância que tem para os profissionais da cultura do município. 

Assim, para que a votação ocorra em tempo hábil, conforme determina a legislação, é que
apresentamos esse parecer conjunto manifestando estar favorável com o conteúdo da mensagem
do executivo 4572/2023 e, em seguida, liberamos para os seguintes trâmites desta Casa Legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 13 de julho de 2023.
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